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D E C R E T O  N.º 1 4 9 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito Municipal, MARIA APARECIDA RIBAS, a partir de 24 de julho de 2008.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 4 9 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1687 de 09/07/2008, na forma
prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba de 2008 na importância de R$ 870.000,00
(Oitocentos e setenta mil reais) destinados a custeamento de despesas com Construção de
Quadra Poliesportiva no bairro Vila Ozório, Reforma e Conservação das Creches Mamãe Marta
Margarida, Candido Portinari, Helena Kolody, Vila Esperança e BNH e compra de equipamentos
para uso nas Oficinas de Trabalho nas Comunidades, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das Fontes de Recurso nº. 000 e 104 no valor de R$
855.000,00 (Oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais) e SUPERAVIT FINANCEIRO, da Fonte
de Recurso 720 no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de Julho

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 4 9 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1650 de 21/12/2007, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 915.600,00 (Novecentos
e quinze mil e seiscentos reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso nº. 000 e 102, 103 e 303, no valor de R$
915.600,00 (Novecentos e quinze mil e seiscentos reais).

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 29 de julho de

2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
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D E C R E T O  N.º 1 4 9 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete do Prefeito Municipal, TEREZINHA DE FÁTIMA CARVALHO, a partir de 28 de julho
de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de julho de

2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 1865/2008 da Concorrência Pública N.º 020/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada o Lote 01 da licitação Nº 1865/08 na modalidade Concorrência

Pública N.º 020/2008 – PMTB, que tem por objeto a contratação de empresa de construção civil
para execução de pavimentação com pedras irregulares (poliédrico).

Art. 2º. Determinar a abertura de novo procedimento licitatório, conforme necessidades do
setor requisitante

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 0 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 1689 de 06/08/2008, na forma
prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral do Município
de 2008, na importância de R$ 233.621,57 (Duzentos e trinta e três mil, seiscentos e vinte e
um reais e cinqüenta e sete centavos), destinados a cobertura dos gastos com os Fundo
Previdenciário do Município/FUNPREV, referente aos débitos pendentes dos exercícios
financeiros de 2001, 2002, 2003 e 2004, na forma da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de
1990, Lei Orgânica do Município, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 2º, é indicado como recurso o
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte de Recurso nº. 000, no valor de R$ 233.621,57
(Duzentos e trinta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta e sete centavos)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLEUSA APARECIDA DE JESUS, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Atendimento
Médico Odontológico, Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de
01 a 30 de julho de 2008, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que
dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo n.º 3385/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 5 0 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 14638 de 22 de abril de 2008,

publicado na Edição N.º 175 de 16 a 30 de abril de 2008, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA COMUM, à servidora APARECIDA DE FÁTIMA
LOPES CARVALHO, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, exercendo ainda o Cargo em Comissão de
Chefe da Seção de Documentação Escolar, na Divisão de Administração de Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$ 811,44 (oitocentos e
onze reais e quarenta e quatro centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço
de 30 (trinta anos) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia, tendo por fundamento legal a presente
concessão o Art. 2º da Emenda Constitucional N.º 41/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo FUNPREV Nº 032/2008”.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NERCI DA APARECIDA LAUBER, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Escola Municipal Professor Paulo Freire, Divisão de Ensino Fundamental,
Secretaria Municipal de Educação, no período de 30 de junho a 14 de julho de 2008,  para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3458/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 1 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora BENTA ALMEIDA MACHADO, ocupante do

cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na CMEIS – Educação Infantil, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 16 a 30 de julho de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com
o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 3303/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O  N.º 1 5 0 1 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIZABETH OLIVEIRA DE ALMEIDA, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no
período de 10 a 24 de julho de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 3363/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de

agosto de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 81, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e
Considerando, o Concurso Gastronômica realizado em 13 de julho de 2008, para escolha

do Prato Típico do Município de Telêmaco Borba,
Considerando, que o Prato vencedor foi o prato denominado “ENTREVERO”, criado pelo

Sr. Pedro Ary Marques (Restaurante do Ary),
Considerando, que nos ingredientes usados para a elaboração da receita, foram utilizados

no mínimo 2 (dois) dos mesmos usados pelos Tropeiros, que formaram os costumes e
legados culturais da nossa cidade e região,

Considerando, que tanto a receita quanto o prato típico, estão fundamentados na influência
dos costumes tropeiros, na história da nossa região e na cultura em nosso Município,

R E S O L V E
Art. 1º OFICIALIZAR, a receita do prato “ENTREVERO”, como prato típico do Município de

Telêmaco Borba.
Art. 2º A Assessoria Especial da Indústria, Artesanato, Comércio e Turismo concederá aos

restaurantes que adotarem a receita, um selo de qualidade com os dizeres: “Entrevero – Aqui
se serve o Prato Típico da Cidade”, e fiscalizará a manutenção das especificações e qualidade
da Receita, como forma de garantir a tradição.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, à Assessoria
Especial da Indústria, Artesanato, Comércio e Turismo e ao Conselho Municipal de Turismo
promover a divulgação da Receita e instrução de preparo do Prato, a quem possa interessar,
conforme abaixo:

RECEITA
Ingredientes:
“Carne bovina, alho, orégano, pinhão cozido e picadinho, charque picadinho, bacon, cebola,

salsinha, pimenta, óleo de soja e sal”.
Preparo:
“Cozinhar o pinhão, descansar e reservar. Aferventar o charque para a retirada do excesso

de sal. Picar a carne em pedaços pequenos. Em uma panela: fritar o alho, a cebola, e o
tomate, adicionando a carne, o charque picado e os demais temperos. O pinhão picadinho
pode ser acrescentado logo em seguida. Deixar em fogo brando durante uns 30 minutos, para
acentuar o sabor.

Acompanhar com arroz, farofa (farinha de mandioca) e salada”.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de

agosto de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 5 0 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, aos servidores abaixo relacionados:
I – LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor

Classe B, na Escola Municipal Castro Alves, da Divisão de Administração de Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Professor com Período Extraordinário,
Símbolo FG-13A, para atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de 18 de
agosto de 2008.

II – AGADIR JOSÉ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, na Seção de
Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a
Função Gratificada de Encarregado de Serviço I, Símbolo FG-16, para atuar neste encargo na
mesma lotação supracitada, a partir de  01 de agosto de 2008.

III – CINARA REGINA LAMOUR DE ALMEIDA BUENO, ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, na Escola Municipal Deputado Fabiano Braga Cortes, da Divisão de
Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de
Professor com Período Extraordinário, Símbolo FG-13A, para atuar neste encargo na mesma
lotação supracitada, a partir de 11 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 1 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SILVANA ALMEIDA FERREIRA, ocupante do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Gonçalves
Ledo, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período de
31 de julho a 14 de agosto de 2008,  para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 3488/2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CASTORINA APARECIDA SOUZA DA SILVA,

ocupante do cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8, lotada no Gabinete da
Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, no período de 07 a 21 de julho de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da
Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
3604/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO ELDER DA SILVA, ocupante do

cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 21 de julho a 04 de agosto de 2008,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3457/
2008.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 0 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ADRIANO JOSÉ MAIA, empregado público por

contrato por tempo determinado denominado de Agente Comunitário de Saúde, lotado no
Programa Agente Comunitário de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 20 de
junho a 04 de julho de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção
VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 3392/08.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora MARIA

HELENA HILÁRIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais -
Feminino, lotada na Divisão de Cultura, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Recreação,
no período de 01 de setembro a 30 de novembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo
121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º
4672/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 2 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor DIVONZIR

RODRIGUES DIAS, ocupante do cargo efetivo de Encanador, lotado na Seção de Serviços
Auxiliares, Divisão de Pavimentação e Máquinas, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 01 de setembro a 30 de novembro de 2008, de acordo com o que
dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 0385/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 0 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISABELLE ADAMOVISKI, ocupante

do cargo efetivo de Engenheiro Civil, exercendo ainda a Função Gratificada de Encarregado
de Serviço I, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
período de 29 de julho a 25 de novembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º
969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
3546/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº 1 5 0 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISNI ASSUNÇÃO RODRIGUES,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, lotada na Escola Municipal São Silvestre,
Divisão de ensino Fundamental, Secretaria Municipal de Educação, no período de 26 de julho
a 22 de novembro de 2008, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro
de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3631/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 0 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-

16, do servidor JOSÉ BRONI DOMINGUES, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, na Seção
de Edificações, da Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a partir de 31 de julho de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de

agosto de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3183/2008 da Carta Convite N.º 041/2008

– PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a Licitação na modalidade Carta Convite N.º 041/2008 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de uma porta de correr em vidro temperado.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 2922/2008 da Carta Convite N.º 034/2008

– PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º ANULAR a Licitação na modalidade Carta Convite N.º 034/2008 – PMTB, que tem

por objeto a aquisição de moto bomba.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3088/2008 do Pregão Eletrônico N.º 152/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N.º 152/2008 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de adubos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR LICENÇA para Tratar de Assuntos Particulares, a pedido da servidora

ELISANGELA DE FÁTIMA PRESTES DA CRUS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo, lotada na Escola Municipal Castro Alves, da Divisão de Administração do
Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de julho de 2008, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 3080/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 5 0 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas, e :
R E S O L V E

Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 14640 de 22 de abril de 2008,
publicado na Edição N.º 175 de 16 a 30 de abril de 2008, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação :

“Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1.º do Decreto Municipal N.º 11161 de 30 de abril de 2004,
publicado na Edição N.º 61, de 01 a 15 de maio de 2004, do Boletim Oficial de Telêmaco Borba,
o qual passa a ter a seguinte redação:

‘Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora MARIA
TEREZINHA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-feminino, da
Seção de Atendimento Médico Odontológico, da Divisão de Saúde Publica, da Secretaria
Municipal de Saúde, com proventos integrais de R$ 321,75 (trezentos e vinte e um reais e
setenta e cinco centavos), tendo por fundamento o Art. 40º § 1º, inciso I da Constituição
Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 16 de dezembro de
1998, e art 6º da Lei 968 de 26 de novembro de 1993 com redação determinada pela Lei 1386
de 11 de junho de 2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV
n.º 010/04’.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com a Lei nº 309 de 25 de junho de 1974,
R E S O L V E
Art. 1º EXTINGUIR o Ponto de Estacionamento de Táxi Nº 06 na Avenida Chanceler

Horácio Laffer, frente à Praça Presidente Castelo Branco, face norte da referida via pública,
defronte à sede do Poder Legislativo, no Paço das Araucárias, com espaço para 6 (seis)
veículos, conforme Decreto Nº 2664 de 12 de setembro de 1977.

Art. 2º CRIAR E FIXAR, o Ponto de Estacionamento de Táxi Nº 06 na Avenida Chanceler
Horácio Laffer, esquina com a Avenida Santos Dumont, Centro, com vaga para 6 (seis)
veículos.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SIMONE DE FÁTIMA MACHADO DE SOUZA,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, exercendo ainda a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotada na Escola Municipal São Silvestre, Divisão de Ensino fundamental, Secretaria
Municipal de Educação, no período de 04 de agosto a 03 de setembro de 2008, por motivo de doença
em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3559/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JUAREZ

OLIVEIRA DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na
Seção de Segurança e Orientação Funcional, da Divisão de Recursos Humanos, Secretaria
Municipal de Administração, no período de 01 de setembro a 30 de novembro de 2008, de
acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativo n.º 3113/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 5 0 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, a servidora ROZE MARIA

VIDAL SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada no PSF
– Jardim Bandeirantes, Divisão de Saúde Pública, Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01 de
setembro a 30 de novembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei Municipal n.º
969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 3455/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A    N º  029

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, em conformidade com as disposições do Art. 32, inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

R E S O L V E
ARTIGO 1º - CONSTITUIR, , Comissão Especial Permanente de Licitação para o ano de

2008, composta pelos seguintes membros:Eduardo Herbert Lagos Bona, Mario Cesar Marcondes,
Grasiela de Fátima Pereira, Suellen da Costa  e Fabiano de Almeida para sobre a presidência
do primeiro, proceder análise e acompanhamento dos Processos Licitatórios  da Câmara
Municipal de Telêmaco Borba com vigência até 31/12/2008.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em  13  de agosto de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
Presidente
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D E C R E T O   Nº 1 5 0 4 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26
de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR IDADE, ao Servidor SILVIO

GOMES, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do
cargo de Vigia,  na Seção de Vigilância Patrimonial, Divisão de Administração, da Secretaria
Municipal de Administração, com proventos proporcionais de R$ 240,32 (duzentos e quarenta
reais e trinta e dois centavos) mensais, calculados com base no tempo de serviço de 14
(quatorze) anos 11 (onze) meses e 12 (doze) dias, tendo por fundamento legal a presente
concessão o Art. 40, § 1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, conforme consta nos
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 089/2008.

Art. 2.º  Fica assegurado ao servidor, o direito a perceber os valores correspondentes ao
piso municipal de salário ou ao correspondente ao salário mínimo Nacional, nos termos do Art.
40, §3º da CF/88.

Art. 3º Determinar o desligamento do Servidor SILVIO GOMES, a partir da publicação deste
Decreto.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Obras,

símbolo CC-4, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, PAULO CESAR DE
OLIVEIRA HORMEM, a partir de 14 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 4 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Assistência

à Comunidade, símbolo CC-4, na Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional,
CLEODO FRUHAUF, a partir de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00

(Hum mil e quinhentos reais), a ANTONIO MOREIRA DA SILVA, Assistente Executivo I, RG
Nº 6.795.838 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
3390.39.00      Pessoa Jurídica                              R$ 1.000,00
3390.30.00      Material de Consumo                     R$    500,00

Total:       R$ 1.500,00
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 3621/2008
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 021/2008
CREDOR: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI.
CNPJ/MF N:º 03.802.018/0007-80.
OBJETO: prestação de serviços de serviços de avaliação médica e social dos requerentes

da isenção e redução das tarifas do transporte coletivo.
VALOR GLOBAL : R$ 90.017,96 (noventa mil, dezessete reais e noventa e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Até o décimo dia útil, após a entrega do objeto mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 5380.1002.08.244.0801-2110.3390.3900.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada,

com fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no
art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto
de 2008.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 9 0
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL A

ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 “O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social às
seguintes entidades:

I – Associação Beneficente João Calvino, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
80.618.242/0001-82, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), conforme
plano de aplicação anexo ao Protocolo nº 15882008;

II – Centro de Promoção Humana de Telêmaco Borba, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 75.686.360/0001-98, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos  reais),
conforme plano de aplicação anexo ao Protocolo nº 1723/2008;

III – Asilo São Vicente de Paulo, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.751.831/
0001-19, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), conforme plano de
aplicação anexo ao Protocolo nº 1850/2008;

IV – Associação Educacional Fanuel - Guarda Mirim de Telêmaco Borba, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 78.249.406/0001-08, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e
setecentos reais), conforme plano de aplicação anexo ao Protocolo nº1724/2008;

V-  Associação das Damas de Caridade de Telêmaco Borba, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 77.032.621/0001-81, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais), conforme plano de aplicação anexo ao Protocolo nº 1854/2008;

VI -  Centro de Estudos Espirita “Paz, Amor e Caridade”, pessoa jurídica inscrita no CNPJ
sob o nº 77.481.497/0001-31, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais),
conforme plano de aplicação anexo ao Protocolo nº 1787/2008;

VII – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 77.480.135/0001-26, na importância de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos
reais), conforme plano de aplicação anexo ao Protocolo nº 1601/2008.

Art. 2º. Para recebimento dos recursos, as entidades deverão :
I – atender a uma das condições estabelecidas no art. 17 da Lei nº 1602  de 04 de julho de

2008.
II – comprovar regularidade de funcionamento e de mandato de sua diretoria (§único do

art. 17 da Lei nº 1602 de 04 de julho de 2007.
III – comprovar regularidade perante a seguridade social;
IV – comprovar regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal.
V – comprovar regularidade perante o Conselho Municipal respectivo;
VI – Estar cadastrada no Egrégio Tribunal  de Contas do Estado do Paraná, possuir

certidão liberatória expedida por este órgão e demais regulamentações da Resolução nº 03/
2006 TCE-PR.

Art. 3º. A entidade subvencionada deverá aplicar os recursos em estrita conformidade ao
disposto no plano de aplicação e nos prazos e condições estabelecidas no instrumento
formalizado entre o Município e a entidade, sob pena de responsabilização de seus dirigentes.

 § único. Os recursos não aplicados deverão ser devolvidos ao Erário Público Municipal
em conformidade ao disposto no instrumento formalizado entre o Município e a entidade.

 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto

de 2008.
EROS DANILO ARAÚJO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 0 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00

(Hum mil e quinhentos reais), a ANTONIO MOREIRA DA SILVA, Assistente Executivo I, RG
Nº 6.795.838 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
3390.39.00      Pessoa Jurídica                              R$ 1.000,00
3390.30.00      Material de Consumo                     R$    500,00
Total:       R$ 1.500,00
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de agosto

de 2008.
ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA EROS DANILO ARAÚJO
 Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 2 0 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 81, II, da Lei nº 814/90,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os abaixo relacionados, para compor a Comissão de análise e auditoria

dos documentos referentes ao Contrato nº 156/05, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Telêmaco Borba e o Hospital Dr. Feitosa:

I – Dr. WILSON DE SOUZA
Auditor Municipal
II – Dra. LILIAN EVANICE RIBEIRO
Representante da Procuradoria Geral do Município
III – RENATO HIDETAKA YAEDÚ
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
IV – SÉRGIO RICARDO DZIADZIO
Representante da Secretaria Municipal de Finanças
Art. 2º  Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3053/2008 da Carta Convite N.º 036/2008 –

PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a Licitação na modalidade Carta Convite N.º 036/2008 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de espelhos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 5 0 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA LUCIANE SOARES DA SILVA, ocupante

do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – José Paulo, Divisão de CMEI –
Educação Infantil, Secretaria Municipal de Educação, no período de 14 a 29 de agosto 2008,
por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art.
144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º
3603/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 5 0 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 3088/2008 do Pregão Eletrônico N.º 152/

2008 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N.º 152/2008 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de adubos.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto

de 2008.
   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 5 0 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Agosto de 2008, aos Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de

Administração, que faz parte constante do presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de agosto de 2008.

 ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 015/2008
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